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ESTATUTO SOCIAL DO INSTITUTO 
'EAME

Capítuto I Da Denomlnação, da Sede, da Duração e do Obreto Soclat

Artlgo. 10 O INSTITUTO TEAME, doravante denominado JEAME, é uma organização da sociedade civll

sem Íins lucrativos, de natureza privada, constituÍda nos termos da tegistação aplicável, em especial

a Lei no t0.406120A2 (Código Civit), a Lei no 13.019Í2At4 (Marco Regutatório das Organizações da

Sociedade Civit- MROSC) e normas corretatas.

Parágrafo 1o O uso da denominação INSTITUTO reforça sua finatidade educacionat, científica e sociat,

garantindo maior reconhecimento institucionat, quatiÍicação para parcerias e ctareza perante órgãos

púbticos, doadores e parceiros privados.

Parágrafo 20 A organização tem duração por prazo lndetermln ado. z

ParágraÍo 30 O JEAME atuará em atinhamento com a Portaria 46/2010/SMADS e com a Resotução

N109/2009 do CNAS, respeitando os parâmetros de atuação e tipiÍicação por etas delineadas e peto

presente estatuto, devendo obediência aos princípios da legatidade, impessoatidade, moratidade,

pubticidade e economicidade.

Artigo 20 O JEAME tem sede e foro na cidade de São Pauto - SP, podendo ínstatar unidades, escritórios .

regionais, representaçÕes e núcteos em qualquer locatidade do país, mediante decisão da Diretoria. A

sede está tocatizada na rua Domingos de Moraes, !.457, sala 4, Vita MarÍana, São Pauto, SP, CEP:,'"

04009-003.

Artigo 30 O JEAME adotará potíticas de integridade, comptiance, prevenção a conflitos de interesse,

proteção de dados pessoais (LGPD) e prevenção à lavagem de dinheiro, aplicáveis aos gestores,

votuntários, parceiros e associados, de acordo com seu Código de Conduta, aprovado peta Diretoria.

Artigo 40 O ,EAME garantirá a proteção dos dados pessoais cotetados, observando a Lei Gerat de

Proteção de Dados (Lei 13.709120L8), especiatmente no tratamento de dados de crianças e

adotescentes, assegurando consentimento específico e medidas de segurança.

\

I

AÍtlgo 50 O JEAME observará integratmente os princípios do ECA LEI no 8.069/90.



il.

Artigo60 Constituem Objetivos Sociais do IEAME:

lll.

promover assistência sociaI gratuita aos seus usuários, especiatmente crianças e

adotescentes;

Contribuir com a proteção da inÍância, da adotescência e da juventude, por meio de açÕes,

programa e atividades diversas, visando o desenvotvimento Íísico, mentat, morat, espirituat e

sociat de seu púbtíco-atvo;

lmpactar o desenvolvimento pessoal e comunitário, por meio de açÕes socioeducativas com

ênfase em [eitura e múttiptas [inguagens cutturais, contribuindo para a transformação sociat.

promover atividades amptas de formação de pessoas, educação não Íormat, no contraturno

escotar;

promover a cidadania, a quatidade de vida, a ética, a democracia, os direÍtos humanos, direitos

da criança e do adotescente, em específico o direito de brincar e outros vatores uníversais,

como: afetividade, g?2, integridade, respeito às dÍferenças, confiança, empatia, ategria,

entusiasmo, cooperação, ética sociat e equidade de gênero, raça e credo;

promover a cuttura e a expressão artística, por meio de atividades cutturaís como teatro, corat,

baltet, música, literatura, danças poputares, jogos, brincadeiras, produção audíovisuat;

atÍvidades [údicas, para todas as idades, dentre outras;

promover atividades esportivas, em seus vários segmentos e modalidade, para crianças,

adolescentes e jovens, como meio de interação, inter-retação, integração e ínclusão de pessoas

de várias Íaixas etárias;

promover atividades de defesa, preservação e conservação do meio ambiente, por meio de

educação ambientat;

promover o desenvolvimento de tecnotosias educativas e divuLgar conhecimentos técnicos

sobre a dimensão túdica no processo de ensino e aprendizagem;

Promover o votuntaríado

vl.

vil.

IV

V

vilt

lx.

X.

Artigo 70 Para o desenvotvimento e a reatização de suas Íinatidades e impacto sociat, o TEAME poderá

utilizar-se de todos os meios permitidos em [ei, em especiat:

Manter Termo de Cotaboração, Parceria e Fomento com órgãos púbticos Municipais, Estaduais

e Federais;

\
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Cetebrar parcerias com organizaçÕes da sociedade civit e simitares ou

país ou no exterior;

1il. Cetebrar parcerias com organizações privadas, empresas púbticas e privadas, nacionais e

internacionais;

Apoiar e/ou promover cursos, conferências, congressos, seminários, simpósios, fóruns,

patestras, reuniões e demais eventos que visem gerar e disseminar conhecimentos sobre a área

de atuação;

Reatizar, por conta própria ou de terceiros, campanhas, programas, projetos, campeonatos,

eventos, atividades para angariar Íundos necessários à manutenção e desenvotvimento dos

objetivos sociais do JEAME;

Vl. Executar ações, projetos, programas, campanhas, visando a inclusão, inter-retação e interação

de crianças, de adolescentes, de jovens e de egressos e de suas famítías, principatmente

daquetes com necessidades especiais e em situação de vutnerabitidade pessoas, econômica e

socíaU

Vll. Quaisquer outras atividades eventuatmente necessárias e convenientes à rea[ízação de seus

objetivos, principalmente a lista seguÍnte, não se tímitando a estas:

1.1. Prestar atendimento na área da Assístência Socia[, de acordo com a tegistação e tipiÍicaçoes

vigentes, visando a transformação reat na vida dos atendidos para que atcancem dignidade e

autonomia;

1.2. Atuar na garantia de direitos das pessoas atendidas, por meio de encaminhamentos e

reÍerenciamentos na rede de proteção social e acessos pertinentes ao exercício de sua

cidadania;

1.3. Oferecer cursos de capacitação e proÍissionatizantes, no intuito de preparar o púbtico atendido

para o mercado de trabatho;

1.4. OÍerecer cursos e atividades de Íormação nas áreas da arte, música, cuttura, lazer, esportes e

outras corretatas, como ferramenta de apoio de desenvolvimento humano.

1.5. Contribuir na compra e doação de equipamentos, ferramentas, matéria-príma ou mercadorias

necessárias para o exercício de atividade geradora de renda;

1.6. lntermediar a concessão de cestas básicas, roupas, materiais de uso pessoat, e outros objetos

indispensáveis para a dignidade das pessoas atendidas que se encontram em situação de

vulnerabitidade e inscritas nos projetos da associação;

Vlll. Prestar assessorias e consuttorias a entidades púbticas ou privadas, no seu campo de atuação;

j \
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X.

lX. lnvestir no potencial humano de criar e empreender a partir da

XI

formação proÍissionaU

Prestar atendimento às crianças e adolescentes conforme preconizado peta tei Íederat no

8069/90, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adotescente, com o objetivo de assisti-

los em situação de vutnerabitidade sociat, promover o fortalecimento de víncutos famitiares e

atividades socioeducativas, esportivas e cutturais que visem o desenvotvimento do ponto de

vista socioeducacionaI e emocionat.

Desenvotver e implementar programas de formação profissionat e geração de renda;

Parágrafo 10 No desenvotvimento de seus objetivos sociais, o JEAME promoverá açôes e prestará

seruiços dispostos no artigo 60 inciso I a Xl deste Estatuto sem distinção atguma quanto à raça, cor,

sexo, orientação sexuat, condição sociat, credo, potítíco ou retigioso, e quaisquer outras formas de ,'

discriminação.

ParágraÍo 20 O IEAME poderá associar-se a outras organizações sem Íinatidades lucrativas e

econômícas, mediante detÍberação da Diretoria.

Parágrafo 30 É vedada a participação em campanhas de interesse potítíco-partidário ou eteitorais, sob

quaisquer meios ou Íormas.

ParágraÍo 40 O JEAME não distribui entre seus associados, conselheiros, diretores, empregados ou

doadores eventuais, lucros, bonificaçoes, participações ou parcelas de seu patrimÔnio, auferidos

mediante o exercício de suas atividades, e os aptica integratmente na consecução de seu objetivo socia[ 7

no território nacionat.

Parágrafo 50 O TEAME atuará por meio de seus administradores e associados e adotará práticas de

gestão administrativa, suficiente a coibir a obtenção, de Íorma indivíduat ou cotetiva, de benefícios ou

vantagens itícitas.

ParágraÍo 60 São expressamente vedados, sendo nutos e inoperantes com retação ao JEAME, os atos

de quatquer Diretor, Consetheiro, Associado, Mantenedores e/ou Procurador que a envotverem em

obrigações ou negócios estranhos aos seus objetivos, finatidades e atividades sociais, tais como

fianças, avais, endossos ou quaisquer garantias em favor de terceiros.

4
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Parágrafo 70 Os serviços retacionados à educação e assistência sociaI a

prestados de forma gratuita.

IC

CmÍrulo ll - Dos AssocrADos, AorurssÃo, Excr.usÃo r CousoRrs VolururÁnlos

Artigo 80 O quadro associatívo do JEAME será composto por um número itimitado de associados de

pessoas físicas e jurídícas que quiserem cotaborar com a consecuÇão de seu objeto sociat, desde eue ---
quatificadas conforme as previsôes deste Estatuto Sociat.

Parágrato 10 Os Associados pessoa jurÍdica, deverá indicar, Íormatmente, apenas um representante -..

nas Assembteias que terá díreito a um voto.

ParágraÍo 2o Poderão ser associados todas as pessoas maiores de 18 (dezoito) anos independente da

ctasse sociat, nacionalidade, sexo, raça, cor e a integração de associados para o quadro associativo do

JEAME se dará por meio de requerimento dirigido à Diretoria, que aprovará ou não sua admissão.

ParágraÍo 3" Quatquer associado poderá, a quatquer tempo, comunicar sua retirada do JEAME,,.

mediante notificação de demissão ÍormaI por escrito à Diretoria;

Artigo 90 - Para a obtenção de recursos e manutenÇão de suas atividades, o JEAME contará com uma

categoria de contribuintes e votuntários denominada mantenedores, composta por pessoas jurídicas

ou físicas que realizem contribuições em dÍnheiro ou bens, ou que prestem servÍços votuntários. Esta

categoria não integra o quadro sociaI do JEAME, não possuindo a quatidade de associados.

Parágrafo 10 A admissão de novos associados será reatizada mediante soticitação Íormat do

interessado, que deverá atender aos requísitos previstos neste Estatuto e no Regimento lnterno, sendo

sua aprovação competência da Diretoria.

Parágrafo 20 A categoria de mantenedores é composta petas seguintes ctasses: .,

a) Contribuintes: quatquer pessoa, Íísica ou jurídica, que contribua regutarmente com o IEAME, por

meio da doaÇão de quantia financeira, respeitando o vator mínímo fixado peta Diretoria, admitidas

mediante o preenchimento e assinatura de ficha de inscriçã0.

5
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b) ApoiadoÍes: quatquer pessoa, Íísica ou jurídica, que participar ativa e graciosamente das atividades

da assocÍação, oÍerecendo regularmente apoio materiat ou serviço específico, admitidas mediante o ,.
preenchimento e assinatura de fícha de inscrição.

c) Votuntárlos: todas as pessoas físícas prestadores de serviço votuntário regutar, admitidas peta

Diretoria, que deverão respeitar a tegístação específica, inctusive Íirmar "Termo de Adesão de Trabatho

Votuntário" e as demais normas e regras sobre o votuntariado adotadas peto JEAME. ,.

Parágrafo 3o Delxarão de pertencer à categorÍa de mantenedores todos aquetes que deixem cle

contribuir ou de prestar serviços votuntários. Os mantenedores da categoria de votuntários poderão ser

destigados peta Diretoria na hipótese de não cumprimento dos deveres e obrigaçoes assumidos, de

inÍração a quaisquer normas e regras da organização ou mesmo quando a Diretoria assim jutgar

conveniente e oportuno em função dos interesses gerais e sociais do JEAME.

Artigo 10o Os Associados têm os seguintes direltos:

#{t

votar e ser votado para os cargos etetivos na forma deste Estatuto;

participar das Assembteias Gerais com direito a voto evoz;

apresentar sugestões e projetos que vÍsem ao aperÍeiçoamento dos fins sociais da associação;

requerer convocação de Assembteia Geral Extraordinária, justíficando convenientemente o

pedido e respeitando o disposto neste Estatuto;

retirar-se do JEAME, mediante pedido de demissão, por escrito, à Diretoria, com antecedência

de 30 (trinta)dias;

participar das atividades do JEAME;

propor a criação e participar de comissões ou grupos de trabatho, quando designados para estas

funções.

t.

il.

ilt.

lv.

vl.

vil.

V

Artigo 11o São deveres dos Associados:

l. respeitar e cumprir o presente Estatuto, as disposições regimentais e as detiberações da

Assembteia Gerat, da Diretoria e do Fiscat;

ll. zetar peta Ímagem e reputação do JEAME;

lll. manter conduta compatívet com os fins sociais, tratando com cÍvil,idade e respeÍto os demais

associados, bem como os empregados e todos aquetes que prestam serviços à organiza

6
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lV. prestar à organização toda cooperação morat, materiat, intetectuat e esforçar-se peto

crescimento da associação;

V. comparecer às Assembteias Gerais;

Vl. integrar as comissões para as quais forem designados, cumprir os mandatos recebidos e os

encargos atribuídos pelos órgãos detiberativos e administrativos;

Vll. zetar petos princípios e interesses do JEAME, comunicando de imediato à Diretoria, quaisquer

irregutaridades que venham a ter conhecimento.

Artigo 12o Os Associados perdem seus direitos ao:

l. viotarem a disposição estatutária ou regimentat, quando houver;

ll. deixarem de cumprir quaisquer de seus deveres e obrigaÇóes decorrentes deste Estatuto;

lll. participarem de atividades que contrariem decísões dos órgãos administrativos ou

detiberativos;

lV. adotarem conduta duvidosa, mediante a prática de atos itícitos ou imorais, desvios de recursos

ou bens do JEAME;

V. praticarem comportamento que importe em eÍetivo dano ou prejuízo para a organização, direto

ou indireto, ou ainda, na hipótese de ofensa grave que cotoque em risco a imagem, credibitidade

ou patrimônio do JEAME;

U. detiberação peta maioria dos associados por votação em Assembteia Extraordinária.

ParágraÍo 10 Em quaisquer das hipóteses previstas acima, o associado poderá incorrer nas seguintes

penalidades administrativas:

ilt.

Advertência

Suspensão

Exctusão do quadro associativo

Sempre por decisão da Assembtela Gerat, caso seja reconheclda justa causa para tanto, assegurado o

direito de se defender, vatendo-se de todos os meios de provas admitidos em lei.

Parágrafo 20 O destigamento do associado poderá ocorrer nas seguintes hipóteses:

2026
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l- pedido votuntário de destigamento;
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lll - prática de atos que contrariem o Estatuto, o Regimento lnterno, o Código de Ética ou a missão

instítuciona[;

lV - comportamento incompatíveI com os vatores do lnstituto ou que cause prejuízo materiat, morat ou

reputacionat à organização.

ParágraÍo 30 A exctusão de associado somente poderá ocorrer mediante processo administrativo

interno, garantindo-se ao interessado:

| - notificação prévia, contendo a descrição clara dos fatos imputados;

ll - prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência da decisão, recurso administrativo à Diretoria, que

se incumbirá de convocarAssembteia Geral Efiraordinárla especificamente para decidir, em instâncía

Íinat, pela revisão ou não da exctusão do associado, nos termos deste Estatuto.

lll - possibitidade de apresentação de documentos, esclarecimentos e justificativas'//

Parágrafo 40 Após a anátise da defesa, a Diretoria emitirá detiberação fundamentada, indicando de

forma ctara as razões que justiÍicam a manutençâo ou a exctusão do associado. A decisão será

comunicada formatmente ao associado, assegurando-lhe acesso integrat aos elementos do processo

administrativo interno.

Parágrafo 50 O associado exctuído poderá apresentar pedido de reconsideração ou recurso à

Assembteia Gera[, nos termos e prazos estabetecidos peto Regimento lnterno. Todo o procedimento

deverá ser conduzido de maneira imparciat, documentada e transparente, preservando-se a integridade

institucionaI e os direitos individuais dos associados

Parágrafo 60 Uma vez excluído, qualquer que seja o motivo, o Associado não terá direito de pteitear

indenização ou compensação de quatquer natureza, seja a que títuto for.

Capítuto ll! - Da Organização, Administração e Transparência de Gestão

\
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Arti§o 13o O JEAME é administrado petos seguintes órgãos:

l. Assembteia Gerat

l. Diretoria

ll. Conselho Fiscat;

Parágrafo 10 Os órgãos do IEAME deverão desenvotver as atividades necessárias para atcançar o objeto

socíat, respeitando incondicionatmente o Estatuto e as disposiçoes tegais.

ParágraÍo 20 É expressamente vedado o ingresso na Diretoria de associados que sejam agentes

potíticos de Poder ou do Ministério Púbtíco, dirigente de órgão ou entidade de administração púbtica de

quatquer esfera governamentat, ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha

reta ou colaterat ou por afinidade, até o segundo grau.

Artigo 14o Em retação aos integrantes dos órgãos do JEAME observar-se-á o seguinte: (

l. são pessoatmente responsáveis peto não atendimento, nos termos legais, regutamentares e

estatutários, de seus deveres como gestores e aplicadores do patrimônio e receitas do JEAME,

peta tempestiva prestação de contas de sua admínistração e peta sujeiçâo da gestão aos

sistemas de controle apticáveis ao JEAME;

ll. é vedada a participação simuttânea na Diretoria e no Consetho Fiscal;

lll. é vedada aos membros de órgãos do JEAME a obtenção, de forma indíviduat ou cotetiva, de

beneÍícios e vantagens pessoais.

§eção ll - Da Assemüíela Geral

Artlgo l5oAAssembl,eia Geraté órgão soberano de detiberação do lÉAMÉ,/

Parágrafo 10 Os associados poderão participar da Assembteia Gerat, com direito a voz e voto, desde

gue estejam em pteno gozo de seus direitos estatutários. 
(

ParágraÍo 20 Os associados poderão ser representados na Assembteia por procurador, mediante

9

procuração com poderes especiais e voto expresso para a Assembteia convocada.
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ParágraÍo 30 As decisões da Assembleia Geral têm natureza normativa, o

todos os assocÍados, consetheiros e cotaboradores do JEAME e executadas peta Dlretoria.

Artigo 160 A Assembteia Gerat reunir-se-á de forma presencial ou remota:

l. ordlnarlamente, convocada peta Dlretorla, ou, se este não o fizer, por convocação assinada por

1/5 (um quinto) dos associados em pteno gozo de seus direitos estatutários, para detiberar sobre

os assuntos previstos no artigo 18o no primeiro quadrimestre do ano;

ll. extraoÍdinariamente, convocada peta Diretoria, ou por convocação assinada por 1/5 (um

quinto) dos associados em pteno gozo de seus direitos estatutários, para detiberar sobre os

assuntos previstos no artigo 19o a quatquer tempo.

Artigo 17o A convocação para a Assembleia Gerat Íar-se-á mediante carta, e-mail ou quatquer meio de

comunicação com aviso de recebimento, enviado aos associados, ou ainda por meio de editais afixados

na sede do JEAME, com antecedência mínima de 07 (sete) dias, e instatar-se-á com o "quórum" de peto

menos 500/o (cinquenta por cento) dos associados, em primeira convocação ou, em segunda

convocação,30 (trinta) minutos após a primeira, com quatquer número de associados. /

Parágralo 1o As detiberaçoes serão tomadas peto voto Íavorável da maioria simptes dos associados

presentes, observadas as exceções previstas neste Estatuto. Em caso de empate, o Presidente da Mesa

terá o voto de quatidade.

Paágtato 20 Os associados, presentes na Assembteia Gerat, escotherão, entre seus pares, o

Presidente da Mesa para dirigir os trabathos e este escotherá o Secretário da Mesa.

Artigo 18o Compete privativamente à Assembteia Gerat Ordinária:

l. examinar e aprovar, preferenciatmente até 30 de abrlt de cada ano, o retatóÍio anuat de

atividades etaborado peta Diretoria, bem como díscutir e homotogar as demonstraçÕes

Íinanceiras e o bal,anço patrímoniat do JEAME, retativos ao exercício anterior, acompanhados de

parecer do Consetho Fisca[;

ll. discutir os trabathos do JEAME e deÍinir suas estratégias de atuação;

lll. aprovar ou determinar atterações à proposta de programação anuat de atividades e do

orçamento do JEAME, etaborada peta Diretoria;

10
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V. eteger os membros da Diretorla e do Consetho Fiscat, quando necessário.

Artigo 19o Compete privativamente à Assembteia Geral Extraordlnária:

l. decidir sobre atterações a este Estatuto;

ll. destituír membros da Diretoria e do Consetho Fiscat;

lll. estabetecer as penatidades previstas aos associados que incorrerem nas condutas dos termos

do artigo 12o, bem como jutgar recursos apresentados petos associados, nos termos do mesmo

artigo;

lV. detiberar sobre a dissotução do JEAME e determinar o destino de seu patrimônio, nos termos do

artÍgo 360 e 37o do presente Estatuto;

V. eteger, quando vacante, os membros da Diretoria e dos Consethos Fiscais.

ParágraÍo único: As detiberações a que se referem os itens "1" ,"l,lr" e "lV" deverão ser tomadas por 2/3

(dois terços) da totatidade dos associados presentes em Assembleias especiatmente convocadas para

detiberar sobre estes assuntos, não podendo eta delíberar, em prímeira convocação, sem a maioria

absotuta dos associados, or.r com quatquer número nas convocaçÕes seguintes. Em caso de empate, o

Presidente da Mesa terá o voto de qual.idade.

Seçáo lll - Da Diretorla

Artigo 2Ao - A DiretorÍa, será eleita peta Assembl.eia Gerat para um mandato de 4 (quatro) anos,

permitida uma única reeteição conÍorme as disposiçóes estatutárias, constitui o órgão cotegiado

responsávet peta administração e peta gestão geral, do JEAME. Compete à Diretoria a definição das

potíticas de governança da organização, bem como o estabetecimento de seu direcionamento

estratégico.

ParágraÍo 10 A Diretoria será composta por 1 (um) Presidente, 1 (um) Vice-presidente, 1 (um)

secretário e 1 (um) Tesoureiro;

Parágrafo 20 Os membros da Diretoria não poderão ser remunerados por suas funções, em

conformidade com o disposto no parágrafo 40 do artigo 70 deste Estatuto;

\
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ParágraÍo 30 Os membros da Diretoria serão eteitos por chapa, conforme regimento

que será indicado na inscrição deta um (a) presidente.

Parágrafo 40 - Havendo aÍastamento ou renúncia de membros da Diretoria, de forma a deixar a

composição do órgão com menos de dois Consetheiros, será convocada uma Assembteia Gerat

Extraordinariamente para nova eteiçã0, no prazo de 60 (sessenta dias), para a substituição dos

membros que renunciaram e/ou se afastaram, preenchendo os cargos em vacância até o finat do . ''

mandato.

Artigo 21o Compete à Diretoria:

| - Governar o JEAME e representar os associados na direção das atividades da organização,

estabelecendo as diretrizes de ação que methor atendam à sua missão e objetivos sociais;

ll - Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e supervisionar as atividades do JEAME;

Ill - fixar as potíticas de governança do JEAME;

lV - Discutir e aprovar, no ú[timo trimestre de cada ano, o orÇamento para o exercício seguinte, proposto

peto Diretor Executivo;

V - Anatisar as contas do JEAME e recomendar adequações ao Diretor Executivo quando necessário;

Vl- Decidir sobre a exctusão, recusa e admissão de associados;

Vll - criar Comissões de assessoramento técnico, potítico e estratégico;

Vlll - setecionar, dispensar e fixar a remuneração do Diretor Executivo, se houver, ou assumir a função;

lX - Aprovar o Retatório de Atividades, o Plano de Trabatho anual e os eventuais ptanejamentos

estratégicos, etaborados peta equipe executiva, e apresentá-tos à apreciação dos Associados reunidos

em Assembteia Gerat Ordinária;

8 125&7
, eteitora[, sendo

X - Autorizar a cornpra, venda ou imposição de ônus reais sobre bens imóveis;

Xl - detiberar sobre quatquer assunto que não seja da competência exctusiva da Assembteia Gerat, bem

\
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Xll - adotar e estabelecer, para todos os órgãos e adminlstradores da organização, práticas de gestão

administrativa necessárias e suficientes a coibir a obtenção, de forma individuat ou cotetiva, de

benefícios ou vantagens pessoais, em decorrêncía da participação no respectivo processo decisório.

Parágato 10-As detiberaçÕes da Dlretoria serão tomadas por maioria simptes de votos, constarão de

ata, lida e aprovada petos seus membros e assinada pelo Presidente.

PatágraÍa 20 - As reuniões ordinárias da Diretoria serão reatizadas mensatmente e as extraordinárias

sempre que necessário.

Artigo 22o - São atribuiçôes do Presidente:

l- Representar o JEAME, ativa e passÍvamente, em juízo ou fora dete, perante a iniciativa prívada, órgãos

púbticos municipais, estaduais e federais;

ll - Convocar a Diretoria e os Associados, para reuniões da Assembleia Gerat, de acordo com que

dispõe o artigo 13 do presente estatuto;

lll - convocar as reuniões da própria Diretoria;

V- Ocupar o cargo de Dlretor(a) Executlvo(a), na sua vacâncía.

Artigo 23o Compete ao vice-presidente

[ - substituir tegatmente o Presidente em suas fattas e impedimentos, assumindo o cargo em caso de

vacância;

tl - abrir, manter e movimentar contas bancárias, eÍetuar pagamentos, transferências, assinar cheques

e documentos bancários e contábeis, assinando isotadamente, nas ausências ou nos impedimentos

tegais do PRESIDENTE

ttt - tevantar anuatmente o ativo mobitizado e imobitizado do JEAME, apresentando, quando so

Crvtl de Pessoa Jundrca S.P
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lV - Constituir procuradores, por instrumento púbtico ou particutar, sendo a procuração sempre

outorgada com fim específico e prazo de validade timitado ao máximo de um ano, exceto as

procurações judiciais, que poderão ser por prazo indeterminado.
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Artlgo 24o Compete ao secretário:

t - redigir e rnanter, em dia, transcrição das atas das Assembteias Gerais e das reuniões da Diretoria;

tt - dirigir e superuisionar todo o trabatho de Secretaria, no tocante às atas e documentos cartoriais;

ttt - substituir, em caso de ausência temporária, o Presidente e o Vice-presidente, no exercício das

atribuições previstas para ambos neste Estatuto Social

Artigo 25o Compete ao Tesoureiro:

l- abrir, manter e movímentar contas bancárias, efetuar pagamentos, transferências, asslnar cheques

e documentos bancários e contábeis, assinando isotadamente e substituindo nas ausências ou nos

impedimentos tegais o PRESIDENTE;

[t- acompanhar os trabathos da contabilidade e apresentar os retatórios competentes em Assembteia

sempre que for soticitado;

lll- etaborar o relatório Íinanceiro mensaU

lV- etaborar, semestratmente, o batancete;

V - supervisionar todos os documentos relativos à tesouraria;

Vl- substituir o Secretário, em suas fattas ou impedimentos.

Seçáo lV - Da Equipe Executiva

Artigo 260 A administração executiva do JEAME incumbirá à equipe de profissíonais contratados,

coordenada por um(a) Diretor(a) Executivo(a), não estatutário, a prática de atos de administração,

dentro dos limites da lei, deste Estatuto e das potíticas de governança Íixadas peta Diretoria.

Parágrafo 10 - A DlÍetorla aprovará a potÍtica de remuneração do JEAME e deverá setecionar e contratar

o(a) Diretor(a) Executivo(a), a quem caberá setecionar e contratar o restante da equipe.

Parágrafo 20 - O(a) Diretor{a} Executlvo(a} e demais membros da equipe executiva

responderão civil e penatmente por atos tesivos a terceiros ou à prÓpria instituição, praticados com

viotação cutposa ou dotosa da leiou deste Estatuto.

12026
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| - Goordenar a imptementação das diretrlzes deÍiniclas peta Diretoria, aglndo em conÍormidade com

sua orientação;

ll - Propor, anualmente, o programa de trabatho e o orçamento do JEAME e submetê-los à Diretoria;

V - Panicipar, a convite, das reuniões da Diretoria, subsídiando os seus membros com informaçÕes e

avatiações, inctusive Íazendo pteno uso da patavra, mas sem direito a voto;

Vl - Propor uma estrutura organizacionat compatÍyet com a missão e programas do JEAME;

Vll - fixar as atribuições do corpo proÍissionat do JEAME, bem como o sistema de remuneração, e admitir

e demitir empregados, em consonância com as políticas de gestão e orçamento aprovados peta

Diretoria;

Vlll - apresentar o batanço de cada exercício à Diretorla, em conjunto com os pareceres do Consetho

Fiscat e da auditoria independente, se houver;

lX - Zelar petos interesses e peta integrídade legal e ética do JEAME.

ParágraÍo únlco - Outras competências necessárias e não contemptadas neste Estatuto serão

regutamentadas peta Dlretorla, no Regimento lnterno do JEAME, se houver.

Seção V - Do Conselho Fiscal

Artigo 28o O JEAME terá um Gonselho FiscaI composto por 03 (três) membros, eteitos peta Assembleia

Gera[, para um mandato de 4 (quatro) anos, permitida uma reeteição, coincidindo com o da Direto ria./'

AdicionaI e opcionatmente, poderá ser nomeado até 01 (um)suplente.

Parágrato 10 Por questões étícas e de transparência, os membros do Consel,ho Fiscat serão

preferencialmente escothidos entre pessoas não associadas ao JEAME. Caso os membros do Consetho

Fiscat sejam associados do JEAME, deverão se abster de votar em detiberações da Assembteia Gerat

que digam respeito a atos do Conselho Fiscat. \

t

W



0[üal

CiuldeflxmaJundrca 
S.p

ICROF",ME N'

ParágraÍo 20 Os membros do Consetho Fiscal não serão remunerados por suas funções estatutárias,

nem poderão exercer atividade remunerada no JEAME.

Parágrafo 30 No caso de vacância permanente de integrante do Consetho Fisca[, a Assembteia Geral

Extraordinária reunir-se-á no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a vacância, para eteger o novo

integrante, que então permanecerá no cargo até o fim do mandato do membro substituído.

Artlgo 29o O Conselho Fiscat é um órgão cotegiado fiscatizador das atividades financeÍras e da

contabitidade do JEAME.

Parágrafo único - O Consetho Fiscal é dotado de atribuição para opinar sobre os relatórios de

atividades, de desempenho e financeiro, bem como os retatórios e demonstrativos contábeis e as

operações patrimoniais reatizadas.

Artlgo 30o Compete ao Consetho Flscat, sem prejuízo das atribuiçÕes da AssembLela Gerat:

81 258?

t. fiscatizar a organização;

examinar, a quatquer tempo, as contas e todos os documentos contábeis e fínanceiros da

organização, bem como emitir Parecer, sempre que soticitado peta Assembleia Geral ou peta

Diretoria, sobre assuntos financeiros de interesse do.IEAME;

dar parecer sobre a Prestação de Contas, o Retatório de Atividades, a Proposta Orçamentária e

o Ptano de AÇão das Atividades SocÍais;

acompanhar o trabatho de eventuais auditores externos independentes;

exercer as demais contribuições de sua competência, por força da lei ou deste Estatuto;

convoca r extraordínaria mente a Assembteia Geral;

aprovar as contas do JEAME para posterior apresentação e aprovação em Assembteía Gerat

Ordinária;

opinar sobre aquisição ou atienação de bens, por parte da instítuição.

il.

tv.

V.

vt.

vil.

vilt.

Artiso 31o O Conselho Fiscat reunir-se-á, ordÍnariamente, duas vezes por ano e, extraordinariamente,

sempre que os interesses sociais exigirem, mediante convocação da Diretorla.

\
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Parágrafo único - As detiberaçÕes serão tomadas por maioria simptes de votos, constarão de ata

lavrada em tivro próprio, [ida, aprovada e assinada petos membros do Consetho Fiscal presentes e

encaminhadas à Assembteia Gerat.

Capítuto lV - Do Patrimônio Sociat e sua Destinação

Artigo 32o O patrimônio do JEAME será constituído de bens móveis, imóveis, direitos e recursos

financeiros adquiridos ou recebidos sob a forma de doação, legado, subvenção, auxílio, ou de quatquer

outra forma [ícita, devendo ser administrado e utilizado apenas para o estrito cumprimento de suas

finatidades sociais.

Artigo 33o Constituem fontes de recursos do JEAME:

il.

ilt.

lv.

contratos, convênios, termos de parceria, cooperação, cotaboração e fomento com entidades

púbticas e privadas, subvenções e doações de pessoas físicas e jurídicas, joint ventures, assim

como ser acionista e/ou cotÍsta de sociedades comerciais, no país ou no exteríor;

contratos e acordos firmados com empresas e agências nacionais e internacíonaís;

doações, legados e heranças;

rendimentos de apticações de seus ativos Íinanceiros e outros, pertinentes ao patrimônio sob a

sua administração;

contríbuição dos associados;

recebimento de direitos autorais;

patrocínios de seus projetos por entidades públicas, privadas ou pessoas físicas;

venda, distribuição, comerciatização de produtos, prestação de serviços, eventos, Íestas, etc.

receber de seus membros contribuições, suporte pedagógico, subvenções, doações, legados,

verbas advÍndas de contratos, repasses púbticos, ingressos e retribuições financeiras por

apresentaÇÕes artísticas, festas, campeonatos, gincanas, patestras, mostras de trabathos e

encontros temáticos quando for organizadora do evento;

pubticidade, merchandising e patrocínios; licenciamento de personagens e produtos

retacionados ao JEAME;

prestação de serviços, produção e venda de produtos decorrentes de atividades meio para a

obtenção de receitas a serem apticadas e investidas na consecução da finatidade e objetivos

V.

vt.

vr1.

vilt.

tx.

x.

xl.

sociais do JEAME;
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xil.

xill.

XIV

reatização de bazares periódicos e permanente que angariem fundos para a manutenção das

atividades do JEAME;

reatização de sorteios, com a devida autorização tegaU e

outras receitas, inctusive oriundas de exploração de atividades correlatas que tenham por fins

gerar recursos ao JEAME, cujo resuttado integral será, necessariamente, revertido para a

consecução de seu objeto sociat.

Artigo 34o A Dlretoria poderá rejeitar as doaçÕes e legados que contenham encargos ou gravames de

quatquer espécie, ou, ainda, que sejam contrários aos seus objetivos, à sua natureza ou à lei.

Artigo 35o Todo o patrimônio e receitas do JEAME deverão ser investidos nos seus objetivos

institucionais, sendo vedada a distribuição de quaLquer parceta de seu patrimônio ou receita a quatquer

títuto, entre os associados, instituidores, benfeitores, dirigentes, consetheiros ou quatquer outra

pessoa física ou jurídica, ressalvados os gastos despendidos e bens necessários ao seu funcionamento

administrativo.

ParágraÍo 10 A Assembleia Gerat poderá instituir um Fundo Patrímoniat, com parte do patrimÔnio do

JEAME, com vistas a gerar receitas para garantir a consecução das finatidades e obietivos sociais da

organização, atém de promover sua sustentabitidade econômica e manutenção patrimoniat.

Parágrafo 20 O Fundo Patrimoniat será formado por dotaçôes da própria organização, bem como por

doações de pessoas Íísicas ou jurídicas.

Parágrafo 30 O Fundo PatrimoniaL será regido por regimento próprio proposto pel.a Diretoria e aprovado

peta Assembteia Gerat, elaborado de acordo com o disposto neste estatuto e nas normas legais que

[he forem apticáveis.

ParágraÍo 40 Os bens e recursos componentes do Fundo Patrimonial serão segregados do restante do

patrimônio do JEAME e atocados em contas contábeis distintas.

Parágrafo 50 Para assessoramento nas questÕes retativas ao Fundo Patrimonia[, a DiÍetoria poderá

contar com gestores contratados para esse Íim, e constituir um Comitê de lnvestimentos, com natureza

consuttiva e opinativa.

\
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Artigo 360 No caso de dÍssolução do JEAME, o respectivo patrimônio tÍq outra

pessoa jurídica indicada peta Assembleia Gerat, que cumpra os requisitos da Lei 13.019/2014, e que

seja uma entidade beneÍicente certiÍicada ou entidade pública, nos termos da Lei Comptementar

!8712C21, preferenciatmente que tenha o mesmo objetivo sociat.

Artigo 37oA instituição que receber o patrimônio do JEAME não poderá distribuir tucros, dividendos, ou

quatquer outra vantagem semethante a seus associados, consetheiros, dÍri§entes ou cotaboradores

votuntários.

Capítuto V- Da Transparêncla e Comptiance - Da Prestação tle Contas

Artigo 38o O lnstituto adotará práticas modernas de governança, inctuindo a prestação de contas do

JEAME, que observará no mínimo:

l. a prestação de contas dos bens e recursos provenientes de quatquer origem, será reatÍzada

em observância aos princípios fundamentais de contabitidade e das Normas Brasiteiras de

Contabitidade;

ll. quando do encerramento do exercício fiscat, o retatório de atividades, as demonstrações

financeiras da associação, bem como as certidôes negativas de débitos com a Previdência

Sociat e o Fundo de garantia por Tempo de Serviço - FGTS poderão ser pubticados, no sítio

da internet da organização ou pubticação nos murais da sede, colocando-os à disposição

de quatquer interessado, para exame;

lll. a reatização de auditoria, inctusive por auditores externos independentes, se Íor o caso, da

apticação dos eventuais recursos objetos de Termo de Parceria, conforme previsto em

regutamento;

lV. o disposto no parágraÍo único do artigo 70 da Constituíção Federat, para a prestação de

contas de todos os recursos e bens de origem pÚbtica recebidos peto JEAME

Capítuto Vl - Das Dlsposiçôes Gerals

Artigo 39o O JEAME poderá adotar um Regimento lnterno, aprovado peta Diretoria e reÍerendado peta

Assembteia GeraI quando necessário, destinado a regulamentar aspectos operacíonais,

administrativos e funcionais não detalhados neste Estatuto.
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ParágraÍo único: A Diretoria é responsáveI por manter o Regimento lnterno atuatizado, podendo revísá-

[o sempre que houver atteração estruturat, normativa ou operacionat que justiÍique ajustes, devendo

"r. 

divutgar a versão atuatizada a todos os órgãos de governança e cotaboradores.

_d- i
;i'iitr !Êát-.::illNtigo 40o Os Diretores e Consel.heiros eteítos, associados e mantenedores, em quaisquer das

categorias previstas, não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelos encargos da organização,

e não adquirirão direito algum sobre os bens patrimoniais desta e, na hipótese de sua exctusão do

quadro sociat, seja quat for a causa, nada poderão exigir peto tempo que nela permaneceram, nem

mesmo pelos trabathos prestados.

Artigo 41o O JEAME somente poderá ser dissotvido e extinto por decisão da Assembleia Gerat

Efiraordinária, especiatmente convocada para esse Íim, quando tornar-se impossível a continuidade

de suas atividades e conÍorme determina este Estatuto.

AÍtlgo 42o ADlretorla não é responsávet, nem mesmo subsÍdiariamente, petas obrigações assumidas

peto JEAME, salvo se agir com excesso de mandato ou contra a Lei.

Artigo 43o A composição, funções e prazo do mandato da Diretoria e do Consetho Fiscat só serão

atterados a partir da próxima eteição em2027.

Artigo 44o Os casos omissos neste Estatuto serão resotvidos peta Diretoria e reÍerendados peta

Assembleia Gerat.

ICROPII,ME N" 12026

iro coincidirá com o ano cívi[, isto é, de primeiro de janeiro a trinta e um ,

1

Artigo 45o O exercício finance

de dezembro de cada ano.

São Pauto, 10 de dezembro de 2025

(
de Morais
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